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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2023 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 
SANEAR 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Sebastião Demuner, Diretor Presidente do Serviço 
Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 

Providenciar sistema de captação e 

tratamento de esgoto na comunidade de São 

Gabriel de Baunilha.  

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Cerca de 150 família da comunidade pagam pelo tratamento do esgoto e não 

possuem este benefício. Hoje o esgoto dessas famílias escorre direto no rio, as 

vezes entope e o Sanear só vai realizar e limpeza quando por diversas vezes 

acionado. Esse esgoto a céu aberto vem ocasionando doenças aos munícipes 

na região de forma recorrente.  

 
Sala das Sessões 

Em, 31 de Março de 2023. 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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